
 

 

Ata Número Um 
 

Reunião do júri do concurso documental para recrutamento de dois Professores Adjuntos, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na área disciplinar de Fisioterapia para a 

Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Viseu 
 

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas e trinta minutos, reuniu, por 
videoconferência, o Júri, nomeado pelo Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Viseu (IPV), através do 
Despacho n.º 12142/2025, de 09 de outubro de 2025, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 199, de 15 
de outubro de 2025, nos termos do disposto no artigo 24º-A do CPA e da alínea a), n.º 3, artigo 23.º do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECDESP), na redação última do Decreto-Lei n.º 
207/2009, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, e da alínea a), n.º 
1, artigo 15.º do Regulamento n.º 754/2010, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 189, de 28 de 
setembro de 2010, com a participação dos seguintes membros: ---------------------------------------------------------------- 
- Doutor Carlos Manuel de Sousa Albuquerque, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde, do Instituto 
Politécnico de Viseu, que presidiu; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Doutor Nuno do Carmo Antunes Cordeiro, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, 
do Instituto Politécnico de Castelo Branco; substituindo o Sr. Presidente de júri em caso de ausência e 
impedimentos; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Doutora Paula Clara Ribeiro Santos, Professora Coordenadora com Agregação da Escola Superior de Saúde, do 
Instituto Politécnico do Porto; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Doutor Eduardo José Brazete Carvalho Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde, do Instituto 
Politécnico de Setúbal; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Doutora Maria Isabel Monsanto Pombas de Sousa Coutinho, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, do Instituto Politécnico de Lisboa; ------------------------------------------------------------- 
- Doutor Rui Manuel Urbano Veiga de Macedo, Professor Coordenador da Escola Superior de Saúde, do Instituto 
Politécnico do Porto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Pontos de agenda: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Eleição do secretário do júri; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2. Definição do sistema de avaliação e classificação final, de acordo com os critérios de seleção e seriação 
fixados pelo Conselho Técnico-Científico da Escola Superior de Saúde de Viseu do IPV (em conformidade com a 
alínea a), n.º 2, artigo 11.º do Regulamento n.º 754/2010 do IPV). ------------------------------------------------------------- 
Verificada a existência de quórum, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, e do n.º 1 do artigo 13.º do referido Regulamento (“O júri só 
pode deliberar quando estiverem presentes pelo menos dois terços dos seus vogais e quando a maioria dos 
vogais presentes for externa”), o Presidente do Júri deu início aos trabalhos. ----------------------------------------------- 
Ponto 1. Eleição do secretário do júri. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Eleito como Secretário do júri o segundo vogal efetivo, Paula Clara Ribeiro Santos, Professora Coordenadora 
com Agregação da Escola Superior de Saúde, do Instituto Politécnico do Porto. -------------------------------------------- 
Ponto 2. Definição do sistema de avaliação e classificação final, de acordo com os critérios de seleção e 
seriação fixados pelo Conselho Técnico-Científico da Escola Superior de Saúde de Viseu do IPV. -------------------- 
Os membros do júri deliberaram por unanimidade, e de acordo alínea a), n.º 2, artigo 11.º do Regulamento n.º 
754/2010 do IPV, definir o sistema de avaliação e classificação final, a seguir referido, respeitadas as 
ponderações aprovadas pelo Conselho Técnico-Científico da Escola Superior de Saúde de Viseu para os diversos 
critérios a considerar. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Num primeiro momento de discussão o júri deliberou pela inclusão no edital de abertura de concurso, nas 
condições de candidatura, de que os candidatos sejam detentores de “Licenciatura em Fisioterapia ou 
equivalente legal”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Foram em seguida discutidos os indicadores de cada parâmetro a partir da proposta que o Conselho Técnico-
Científico da Escola Superior de Saúde aprovou: ------------------------------------------------------------------------------------- 
Parâmetro: Desempenho Técnico-Científico e Profissional (DTCP) com ponderação de 35%, ter-se-ão em conta 
os seguintes itens:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1) Publicações científicas (20%) ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 
2) Realização de ações de divulgação de ciência e tecnologia (15%) ------------------------------------------------------------ 
3) Investigação e desenvolvimento (10%) ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
4) Orientação ou coorientação de tese/dissertação/relatório de estágio/trabalho de projeto (10%) ------------------ 
5) Participação em júris nacionais ou internacionais de provas académicas (5%) -------------------------------------------- 
6) Outras condições relevantes: Qualificação do candidato (25%) --------------------------------------------------------------- 
7) Reflexão alinhada com conteúdo funcional de Professor Adjunto (15%) --------------------------------------------------- 
Parâmetro: Capacidade Pedagógica (CP) com ponderação de 40%, ter-se-ão em conta os seguintes itens:---------- 
1) Tempo de exercício docente (15 %) -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2) Experiência de docência em IES (40%) ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
3) Produção de materiais didáticos e desenvolvimento de estratégias de apoio ao processo de ensino e 
aprendizagem (10%) ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
4) Atividade relevante não explicitada anteriormente (20%) ---------------------------------------------------------------------- 
5) Reflexão alinhada com conteúdo funcional de Prof. Adjunto (15%) --------------------------------------------------------- 
Parâmetro: Outras Atividade Relevantes (OAR) com ponderação de 25%, ter-se-ão em conta os seguintes itens:- 
 1) Formação não conferente de grau (25%) ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 2) Experiência profissional para a área científica para que é aberto o concurso (35%) ------------------------------------ 
 3) Serviços e consultadorias (5%) -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 4) Atividades relevantes não explicitadas anteriormente (20%) ----------------------------------------------------------------- 
 5) Reflexão alinhada com conteúdo funcional de Professor Adjunto (15%) -------------------------------------------------- 
O júri deliberou também sobre a inclusão da entrega da grelha de autoavaliação a ser preenchida e entregue 
por cada candidato. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Seguidamente, a partir dos parâmetros e respetivos indicadores foi apreciada e discutida a grelha de 
densificação de critérios a partir de uma proposta prévia. Deliberou ainda que os subcritérios saturam em 100 
pontos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
A versão final da grelha de densificação de critérios integra todos os aspetos discutidos e foi colocada a 
aprovação pelo júri, a qual foi aprovada por unanimidade por votação nominal de cada vogal de acordo com o 
ponto 2 do artigo 13.º do Regulamento n.º 754/2010, de 28 de setembro e consta no anexo I a esta ata, dela 
fazendo parte integrante; o anexo único é constituído por nove páginas e será assinado, digitalmente na sua 
última página, pelo presidente e secretário do júri. ---------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado pelo júri o seguinte: (i) os candidatos deverão apresentar o seu Curriculum Vitae (CV) 
detalhado, em conformidade com os critérios definidos e explicitados pela mesma ordem da grelha; apenas 
serão contabilizados os aspetos curriculares devidamente comprovados; não são mobilizados elementos entre 
subcritérios; (ii) a fórmula de cálculo da classificação final (CF) da candidatura resultará da aplicação da seguinte 
fórmula: CF = DTCP (35%) + CP (40%) + OAR (25%); a classificação será expressa na escala numérica de 0 a 100 
pontos, fracionada até às centésimas. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Todas as deliberações desta reunião foram tomadas em votação nominal por unanimidade. --------------------------- 
Nada mais havendo a tratar, o júri deu por encerrada esta reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, 
depois de lida e aprovada por todos os membros do júri presentes, a mesma será assinada pelo presidente e 
secretário. Para efeitos de assinatura da ata o procedimento a seguir será o de remeter a ata elaborada a todos 
os membros do Júri que, por email, deverão dar a sua anuência ao texto proposto, devendo a mesma ser, 
obrigatoriamente, anexada à ata, passando, para todos os efeitos a fazer parte integrante da mesma. -------------- 
 

O Presidente do Júri, 
 
 

_____________________________________________ 
(Carlos Manuel de Sousa Albuquerque) 

 
Secretário do Júri, 

 
 

_____________________________________________ 
(Paula Clara Ribeiro Santos)  
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